
 

 

    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
CONTROLADORIA DE CONTROLE INTERNO - CCI 

 

Eu, Alex Roberto de Araújo Lima, Controlador de Controle Interno 

responsável pelo Controle Interno do Município de Itaituba/Pa, 

nomeado nos termos do Decreto Municipal nº0060/2017, declaro para 

as providências de alçada que o Processo referente à licitação 

CONCORRENCIA nº 001/2015, tendo por objeto a execução de estudo 

de concepção e viabilidade, elaboração de projetos básicos e 

elaboração de projetos executivos do sistema de esgotamento 

sanitário da cidade de Itaituba-PA” não se encontra neste setor 

de Controladoria de Controle Interno, informamos ainda que a  

Administração anterior não realizou a entrega dos procedimentos 

administrativos tais como: Processo Licitatório,  relatórios de 

fiscalizações, laudos fotográficos, medições de obras e cópias 

de notas fiscais. Ressalte-se que tais documentos não foram 

encontrados nas repartições públicas deste município, e, a 

ausência destes elementos para o acompanhamento e fiscalização 

dos serviços realizados pela empresa ganhadora do certame, 

poderá causar lesão ao erário, tendo em vista que inexiste 

qualquer parâmetro para realização de medições. Declaro, ainda, 

que o referido processo não se encontra NESTA CONTROLADORIA. 

 

É o parecer,   

 

Itaituba, 31 de maio, de 2017. 

 

Controladoria de Controle Interno 

Alex Roberto de Araújo Lima 

Decreto Munic. Nº0060/2017 
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